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D E C R E TO S

D E C R E T O   Nº   1 7. 8 9 4,   de   16/10/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 71, incisos VIII e IX da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o contido no protocolo no SEI nº 60560/2020, 

R E S O L V E
 RETIFICAR o Decreto  nº  17.773, de 22 de setembro de 2020, da seguinte forma: onde 
consta:  “NOMEAR, a partir desta data, ALESSANDRA MARTINS PONTES” leia-se “NOMEAR, a 
partir de 29 de setembro de 2020, ALESSANDRA MARTINS PONTES”.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 16 de outubro de 2020.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº   1 7. 8 9 9,   de   16/10/2020

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 71, incisos VIII e IX da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o contido no protocolo no SEI nº 60560/2020, 

R E S O L V E
 RETIFICAR o Decreto  nº  17.767, de 22 de setembro de 2020, da seguinte forma: onde 
consta:  “NOMEAR, a partir desta data, EDY CARLOS SANTOS” leia-se “NOMEAR, a partir de 29 
de setembro de 2020, EDY CARLOS SANTOS”.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 16 de outubro de 2020.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município
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P O R T A R I A   Nº  2 0. 0 6 0 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 62453/2020, controle registro PGM/PL/GP, datado de 14/10/20,

RESOLVE

CEDER, com ônus para o órgão de origem, nos períodos de 15
de julho de 2019 a 31 de dezembro de 2019, e de 1º de janeiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020, e em jornada parcial de trabalho de 03 (três) horas diárias, o 
servidor CESAR AUGUSTO SCHEMBERGER, Engenheiro, matrícula 12248,
lotado na Fundação Municipal de Saúde, para laborar junto a Autarquia Municipal
de Trânsito e Transporte, mantida o restante de sua carga horária diária junto a
Pasta da lotação, ficando REVOGADA a Portaria 19.213/2019.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 29/10/2020, às 16:13, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por NICOLE MACHADO TOCZEK, Procuradora Geral do
Município, em 29/10/2020, às 17:24, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0860359 e o código CRC 9FC5F72B.

Link de acesso externo: SEI62453/2020
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P O R T A R I A   Nº  2 0. 0 6 0 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 62453/2020, controle registro PGM/PL/GP, datado de 14/10/20,

RESOLVE

CEDER, com ônus para o órgão de origem, nos períodos de 15
de julho de 2019 a 31 de dezembro de 2019, e de 1º de janeiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020, e em jornada parcial de trabalho de 03 (três) horas diárias, o 
servidor CESAR AUGUSTO SCHEMBERGER, Engenheiro, matrícula 12248,
lotado na Fundação Municipal de Saúde, para laborar junto a Autarquia Municipal
de Trânsito e Transporte, mantida o restante de sua carga horária diária junto a
Pasta da lotação, ficando REVOGADA a Portaria 19.213/2019.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 29/10/2020, às 16:13, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por NICOLE MACHADO TOCZEK, Procuradora Geral do
Município, em 29/10/2020, às 17:24, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0860359 e o código CRC 9FC5F72B.

Link de acesso externo: SEI62453/2020
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P O R T A R I A   Nº  2 0. 0 8 1 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Convênio
242/20, celebrado com o Paraná Cidade e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 35873/2020, controle registro PGM/PL/GP, datado de
22/10/2020,

RESOLVE

DESIGNAR a servidora AGUEDA APARECIDA MOREIRA,
matrícula 10139, Agente Social, como responsável pelo recebimento do veículo
Van tipo furgão, com as características descritas no Edital de Pregão Eletrônico
91/20, para atender as necessidades da Agência do Trabalhador, da Secretaria
Municipal de Indústria Comércio e Qualificação Profissional. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 29/10/2020, às 16:13, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por NICOLE MACHADO TOCZEK, Procuradora Geral do
Município, em 29/10/2020, às 17:24, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0881347 e o código CRC 46BA0DCF.

Link de acesso externo: SEI35873/2020
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P O R T A R I A   Nº  2 0. 0 8 2 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Convênio
242/20, celebrado com o Paraná Cidade e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 35873/2020, controle registro PGM/PL/GP, datado de
22/10/2020,

RESOLVE

DESIGNAR a servidora SANDRA NARA BUSS SILVA,
matrícula 21457, Assistente de Administração II, como Gestor do Contrato
celebrado com o Paraná Cidade, para a aquisição do veículo Van tipo furgão, com
as características descritas no Edital de Pregão Eletrônico 91/20, para atender as
necessidades da Agência do Trabalhador, da Secretaria Municipal de Indústria
Comércio e Qualificação Profissional. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 29/10/2020, às 16:13, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por NICOLE MACHADO TOCZEK, Procuradora Geral do
Município, em 29/10/2020, às 17:24, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0881477 e o código CRC 383C6EE3.

Link de acesso externo: SEI35873/2020
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P O R T A R I A   Nº  2 0. 0 8 3 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido nos
protocolados SEI 53137/2020 e 22241/2019, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 22/10/2020,

RESOLVE

INCLUIR, para compor a Comissão de Regularização Fundiária,
instaurada através da Portaria 19.534/2020, a servidora MARIA INÊS JOSLIN,
matrícula 21392, como representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Planejamento, em substituição a servidora LORIANE MENGER DOS SANTOS,
ficando REVOGADA a Portaria 19.849/20.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 29/10/2020, às 16:13, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por NICOLE MACHADO TOCZEK, Procuradora Geral do
Município, em 29/10/2020, às 17:24, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0894638 e o código CRC 6362C123.

Link de acesso externo: SEI53137/2020
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P O R T A R I A   Nº  2 0. 0 8 4 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Convênio
239/20, celebrado com a SEDU, e tendo em vista o contido no protocolado SEI
65740/2020, controle registro PGM/PL/GP, datado de 23/10/2020,

RESOLVE

DESIGNAR o servidor EMERSON KINDL, CPF/MF
-805.393.519-20, como Gestor do Contrato, referente ao Convênio 239/2020,
para a aquisição de um veículo para atender as necessidades do Conselho
Tutelar, da Secretaria Municipal de Políticas Públicas Sociais.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 29/10/2020, às 16:13, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por NICOLE MACHADO TOCZEK, Procuradora Geral do
Município, em 29/10/2020, às 17:24, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0883430 e o código CRC E55191DE.

Link de acesso externo: SEI65740/2020

______________________________________________________________________________
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P O R T A R I A   Nº  2 0. 0 8 5 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 39559/2019, controle registro PGM/PL/GP, datado de 23/10/20,

RESOLVE

PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, a contar da data da
publicação, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância,
instaurada através da Portaria 19.197/2019.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 29/10/2020, às 16:13, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por NICOLE MACHADO TOCZEK, Procuradora Geral do
Município, em 29/10/2020, às 17:24, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0884485 e o código CRC 3262BCA4.

Link de acesso externo: SEI39559/2019
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P O R T A R I A   Nº  2 0. 0 8 6  / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 64253/2020, controle registro PGM/PL/GP, datado de
26/10/2020,

RESOLVE

INTERROMPER, a partir de 07 de outubro de 2020, a licença
para promover campanha eleitoral do servidor ODIVALDO ALVES, matrícula
19798, Assistente de Administração II, lotado na Secretaria Municipal de
Governo.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 29/10/2020, às 16:13, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por NICOLE MACHADO TOCZEK, Procuradora Geral do
Município, em 29/10/2020, às 17:24, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0886271 e o código CRC D9F135C1.

Link de acesso externo: SEI64253/2020
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P O R T A R I A   Nº  2 0. 0 8 7 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 51974/2020, controle registro PGM/PL/GP, datado de
26/10/2020,

RESOLVE

CONCEDER licença sem vencimento, pelo período de 02 (dois)
anos, e a partir de 1º de outubro de 2020, à servidora CARLA MARCONDES,
Auxiliar em Saúde Bucal, matrícula 22854, lotada na Fundação Municipal de
Saúde.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
 

NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradoar Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 29/10/2020, às 16:13, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por NICOLE MACHADO TOCZEK, Procuradora Geral do
Município, em 29/10/2020, às 17:24, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0886174 e o código CRC BCDF87CD.

Link de acesso externo: SEI51974/2020
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P O R T A R I A   Nº  2 0. 0 8 9 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 66984/2020, controle registro PGM/PL/GP, datado de
26/10/2020,

RESOLVE

       Art. 1º. -  CONSTITUIR, no âmbito da Secretaria Municipal de Esportes, a
Unidade Gestora de Transferências, integrada pelos seguintes servidores: 

 

       NELSON DA ROCHA FRANÇA JÚNIOR - MAT. 27.535
       MARCELO BRUSTOLIN - MAT. 27.532

 

      Art. 2º.-     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
REVOGADA a Portaria 7.365/2012.

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
 

NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 29/10/2020, às 16:13, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por NICOLE MACHADO TOCZEK, Procuradora Geral do
Município, em 29/10/2020, às 17:24, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0889027 e o código CRC 575EF7FE.

Link de acesso externo: SEI66984/2020
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P O R T A R I A   Nº  2 0. 0 9 0 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a solicitação contida
no protocolado SEI 25448/2019, controle processo PGM/PL/GP, datado de
28/10/2020,

RESOLVE

PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, a contar da data da
publicação, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância,
instaurada através da Portaria 19.304/2019.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 29/10/2020, às 16:13, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por NICOLE MACHADO TOCZEK, Procuradora Geral do
Município, em 29/10/2020, às 17:24, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0893289 e o código CRC 57554FB2.

Link de acesso externo: SEI25448/2019

______________________________________________________________________________
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P O R T A R I A   Nº  2 0. 0 9 3 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 66474/2020, controle registro PGM/PL/GP, datado de
28/10/2020,

RESOLVE

INCLUIR, para compor a Unidade de Gestão e Compliance -
UGC, da Secretaria Municipal da Fazenda, instaurada através da Portaria
18.579/2019, a servidora ENYA GABRIELLE FERIGOTTI DA LUZ, matrícula
26736, em substituição a servidora VALQUIRIA DO AMARAL.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 29/10/2020, às 16:13, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por NICOLE MACHADO TOCZEK, Procuradora Geral do
Município, em 29/10/2020, às 17:24, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0894255 e o código CRC F0E9CFBC.

Link de acesso externo: SEI66474/2020

L I C I TA Ç Õ E S
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Departamento de Compras e Contratos

Ao (À)

Departamento de Compras e Contratos

 

 ANEXO II – Decreto n. 1.990/2008

                                  

                                           INTIMAÇÃO PARA DEFESA

 

                                           Ref. Protocolo Municipal SEI n. 68112/2020

 

Por meio da presente INTIMAÇÃO fica o contratante/licitante a seguir indicado NOTIFICADO de que contra si
corre requerimento de imposição de penalidade formulado pelo Fiscal do Contrato, em função dos fatos a seguir
descritos:

 

Número da ata:

 61/2018-FMS
Pregão n.05/2018

 

Contratado:
 CIRÚRGICA LONDRINA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Rua Astorga , 359 Jardim Hedy, Londrina/PR  CEP 86061-160

 

Secretaria Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE SAÚDE PONTA GROSSA
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Departamento de Compras e Contratos

Ao (À)

Departamento de Compras e Contratos

 

 ANEXO II – Decreto n. 1.990/2008

                                  

                                           INTIMAÇÃO PARA DEFESA

 

                                           Ref. Protocolo Municipal SEI n. 68112/2020

 

Por meio da presente INTIMAÇÃO fica o contratante/licitante a seguir indicado NOTIFICADO de que contra si
corre requerimento de imposição de penalidade formulado pelo Fiscal do Contrato, em função dos fatos a seguir
descritos:

 

Número da ata:

 61/2018-FMS
Pregão n.05/2018

 

Contratado:
 CIRÚRGICA LONDRINA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Rua Astorga , 359 Jardim Hedy, Londrina/PR  CEP 86061-160

 

Secretaria Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE SAÚDE PONTA GROSSA29/10/2020 SEI/PMPG - 0899002 - Cota do Processo
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Objeto do Contrato: Produtos Hospitalares para rede municipal de saúde  

 

Resumo da(s)
Infração(ões)
Cometida(s):

1ª Infração: Inadimplência da contratada pela não entrega dos itens
constantes dos empenhos 7036/18, 8682/18, 21517/18 e 21520/

20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela
inexecução total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por
inadimplência do contratado;

2ª Infração: Prejuízo aos pacientes internados - ao contratado que der causa
à rescisão do contrato, considerando-se o gravame causado ao interesse
público, a juízo da Administração

 

Dispositivos do Decreto
n.1.990/2008 que foram
infringidos:

Artigos 12º, inciso II e art. 14, incisos II e III do Decreto Municipal
1.990/2008. https://leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/pontagrossa

 

 

A presente INTIMAÇÃO é para a finalidade de apresentação de DEFESA ESCRITA, se quiser, com o prazo de
10 (dez) dias a contar do recebimento, na forma do Decreto Municipal n.1990/2008.

O licitante/contratante poderá se fazer representar por Advogado ou agir pessoalmente, bem como, ter acesso à
íntegra dos autos, nas dependências do DECON ou por fotocópia, que deverá ser solicitada no local, com o
pagamento do preço público correspondente.

A ausência de defesa importa na confissão dos fatos alegados pelo Fiscal do Contrato (FMC) e poderá ensejar a
imposição das penalidades previstas em lei e em regulamento.

Esta intimação é feita com fundamento no § 1º, do Art. 9º da Lei Municipal n. 8.393/2005 e no art. 44 da Lei
Federal 8.666/93 do Decreto n 1.990/2008.

                                                                             Ponta Grossa, 29 de outubro de 2020.

 

 
29 de outubro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS AURELIO DIAS, Assistente de Administração I,
em 29/10/2020, às 17:45, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de

29/10/2020 SEI/PMPG - 0899002 - Cota do Processo

https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1037771&infra… 3/3

03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0899002 e o código CRC BBC07136.

Link de acesso externo: SEI68112/2020

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DO RECEBIMENTO DA LICENÇA PRÉVIA 
CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a licença prévia para Educação 
superior - graduação e pós-graduação Na Rua Desembargador Westphalem, 60, em Oficinas em 
Ponta Grossa.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA Licença Simplificada
A K. FREITAS DE FARIA & CIA LTDA (IMPERIO DOS BARRACOES) torna público que irá reque-
rer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença Ambiental Simplifi-
cada, para a atividade de Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda implementada na AVENIDA SOUZA NAVES 445, CHAPADA – Ponta Grossa/PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
N. B. DAL SANTOS & CIA LTDA torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Autorização Florestal para Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados de 87 ESPECIES, para 
Construção de um supermercado no local .
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA torna público que irá reque-
rer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a licença de Instalação para 
Educação superior - graduação e pós-graduação Na Rua Desembargador Westphalem, 60, em 
Oficinas em Ponta Grossa.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
ASSOCIAÇÃO PRO CONSTRUÇÃO DO PORTOFINO RESIDENCE torna público que irá reque-
rer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a sua Licença Ambiental 
Simplificada, para a atividade de Empreendimento Imobiliário, instalada na Rua Goiás, 28 – Bairro 
Órfãs no município de Ponta Grossa/PR.
______________________________________________________________________________
SÚMULA DO REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Jardim das Flores Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda torna público que irá requerer a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Renovação de sua Licença de 
Instalação para implantação do Loteamento Jardim das Flores, na Avenida Sebastião Bastos, em 
Ponta Grossa (PR).
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D I V E R S O S

Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS
 Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os contribuintes e 
seus sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado dentro do prazo de 
15 dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em Cartório de Protesto e cobrada 
através de processo judicial de Execução Fiscal.
 Procuradoria Geral do Município, em 29 de outubro de 2020.

SAULO FAVORETTO
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal

N. DO 
CONTRIBUINTE NOME PROCESSO

229839 CRECHE LAR FELIZ – GERSON PAITCH SEI 63142/2020
105047 JOSE LOPES DOS SANTOS SEI 64010/2020
391570 DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA – ME SEI 67688/2020

F M C
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  

C U LT U R A

EDITAL 014/2020
Prêmio de Reconhecimento da Trajetória de Mestres 

Populares e Povos Tradicionais
 A Prefeitura de Ponta Grossa, por meio da Fundação Municipal de Cultura, e o Conse-
lho Municipal de Política Cultural, considerando as medidas de prevenção estabelecidas pelos 
órgãos de Saúde e a Lei Federal 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural, instituem 
este edital que irá premiar a trajetória de mestres populares e povos tradicionais, como forma de 
reconhecimento público dessa história viva e incentivo à manutenção das atividades. O edital 
atende às políticas culturais do Município aprovadas nas Conferências Municipais de Cultura e 
estabelecidas pelo Plano Municipal de Cultura (Lei nº 13.026/2017), com a finalidade de ampa-
rar financeiramente empreendedores culturais, artistas e produtores residentes em Ponta Grossa 
diretamente impactados pela condição de isolamento social no combate à Covid-19, movimentar 
a economia criativa em Ponta Grossa e incentivar a realização de atividades ligadas à produção 
artística da cidade. Este edital atende ao Plano de Ação do Município de Ponta Grossa, sob o 
código 07208420200002-000909, referente ao inciso III do Art. 2º da referida lei federal.
1 – DA PARTICIPAÇÃO:
1.1 – O presente edital destina-se à premiação da trajetória de mestres populares e povos tradi-
cionais, com o objetivo de estimular e incentivar o desenvolvimento e continuidade das atividades 
culturais, bem como reconhecer publicamente a relevância da memória viva.
1.2 – Considera-se para este edital:
   I –  Mestres Populares: agentes culturais como mestres da música caipira, benzedeiras, mes-

tres de capoeira, maestros de fanfarras, artesãos, mestres da arte popular, contadores de 
histórias, entre outros;

   II –  Povos Tradicionais: comunidades remanescentes quilombolas, comunidades indígenas, ter-
reiros de matrizes africanas, grupos folclóricos, centros de cultura afro, entre outros.

1.3 – Poderão participar como PROPONENTES pessoas físicas maiores de 18 anos, residentes 
no município de Ponta Grossa há no mínimo 1 ano, denominados aqui como MESTRE POPULAR 
ou REPRESENTANTE de povos tradicionais.
1.4 – Não poderão participar deste edital pessoas físicas inadimplentes com a Fundação Municipal 
de Cultura, bem como servidores com vínculo empregatício com a Fundação Municipal de Cultura 
(efetivos e comissionados), membros titulares e/ou suplentes do Conselho Municipal de Política 
Cultural, membro do Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc 
(GTAF), conforme Decreto nº 17.737/2020.
1.5 – Cada proponente poderá concorrer apenas como mestre popular OU representante de povos 
tradicionais. No caso de inscrição duplicada, será considerada apenas a inscrição como represen-
tante de povos tradicionais, sendo excluída a inscrição como mestre popular.
1.6 – Cada proponente poderá se inscrever em apenas 1 (um) edital de fomento (Edital 012/2020, 
Edital 013/2020 ou este). No caso de inscrição duplicada, será considerada apenas a última ins-
crição efetivada no sistema.
1.7 – O proponente deverá ter respondido ao questionário do Censo Cultural, disponível em www.
pontagrossa.pr.gov.br/cultura. 
1.8 - Não serão aceitos povos tradicionais que:
   I -  Atentem contra os decretos municipais de prevenção e combate da COVID-19;
   II -  Não respeitem os preceitos do Plano Municipal de Cultura de Ponta Grossa;
   III - Estimulem discurso de ódio, desinformação, racismo ou preconceito;
   IV -  Contenham conteúdo ou citação que possa ser caracterizado como propaganda eleitoral ou 

apoio a qualquer candidatura ou partido político.

2 – DA PREMIAÇÃO
2.1 – O valor total a ser premiado por este edital é de R$ 346.000,00 (trezentos e quarenta e seis 
mil reais), oriundos do Fundo Nacional de Cultura, gerido pelo Ministério do Turismo.
2.2 – Serão premiados:
   I -  Até 50 mestres populares, com prêmios de R$ 5.000,00.
   II-  Até 12 povos tradicionais, com prêmios de R$ 8.000,00.
2.3 – No caso de insuficiência quantitativa de inscrições e caso não haja suplentes, os recursos 
remanescentes poderão ser redistribuídos igualitariamente entre todos os premiados, por decisão 
do GTAF, no limite dos recursos disponíveis.
2.4 – Os prêmios serão pagos por meio de transferência bancária na conta do proponente informa-
da no momento da inscrição, somente após a emissão da nota de empenho e assinatura do recibo.

3 – DAS INSCRIÇÕES
3.1 – As inscrições estão abertas de 23 de outubro a 06 de novembro de 2020, estritamente de 
forma online pelo site www.pontagrossa.pr.gov.br/cultura.
3.2 – O proponente deverá inserir os seguintes dados e anexar os seguintes arquivos (em formato 
jpg ou pdf no tamanho máximo de 5MB):
FORMULÁRIO ELETRÔNICO:
 - Dados de identificação e contato do proponente;
 - Dados da conta bancária (obrigatório ser em nome do proponente);
 - Segmento artístico-cultural;
 - Declaração virtual que reside em Ponta Grossa há no mínimo 1 ano;

ANEXOS:
 - Cópia do comprovante de residência em nome do proponente ou comprovante de resi-

dência em nome de outra pessoa juntamente com carta de co-residência assinada pelo 
responsável constante no comprovante;

 - Cópia do RG do proponente;
 - Cópia do CPF do proponente;
 - Cópia do cartão bancário em nome do proponente (com conta, agência e operação).

PARA MESTRES POPULARES:
 - Histórico do mestre popular, conforme modelo.

PARA POVOS TRADICIONAIS:
 - Documento que comprove que o proponente é o legítimo representante (ata de diretoria, 

carta assinada pelos integrantes ou outros documentos em que seja possível fazer o reco-
nhecimento da legitimidade da representação);

 - Portfólio do espaço, com histórico e atividades desenvolvidas;
 - Justificativa da aplicação do recurso.
3.3 – Os mestres populares poderão realizar suas inscrições de forma presencial com auxílio dos 
servidores da FMC diretamente na Biblioteca Pública Municipal, no horário das 9h30 às 11h30 e 
das 12h às 17h, levando todos os documentos exigidos.
3.4 – Os anexos deverão ser enviados de forma legível.
3.5 – O Município e a FMC, quando os motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis, não 
se responsabiliza, no ato da inscrição, por falhas ou congestionamento de linhas de comunicação, 
indisponibilidade de internet ou interrupção de conexão que não detenha controle direto ou indi-
reto, ou, ainda, por informação perdida, incompleta, inválida ou corrompida, problema de ordem 
técnica no computador, rede hardware utilizada pelo usuário ou outros fatores que impossibilitem 
a inscrição do projeto.

4 – DA HOMOLOGAÇÃO
4.1 – A Fundação Municipal de Cultura publicará até o dia 12 de novembro de 2020, em Diário 
Oficial e no site www.pontagrossa.pr.gov.br/cultura, o edital de homologação com as inscrições 
deferidas e indeferidas, com os nomes dos proponentes listados em ordem alfabética.
4.2 – Serão motivos para indeferimento das inscrições:
    I –   falta de documento obrigatório;
    II –   envio de documento ilegível;
    III –   proponentes menores de 18 anos (exceto emancipados);
    IV –   proponentes que não tenham respondido ao Censo Cultural;
    V –   conta bancária não esteja em nome do proponente;
    VI –   comprovante de residência em nome de outra pessoa ou não envio de carta de co-resi-

dência; 
4.3 – Eventuais recursos ao indeferimento de inscrição devem ser encaminhados através do 
e-mail, em formato de ofício, até às 17h do dia 13 de novembro de 2020. 
4.4 – Não serão aceitos recursos que solicitarem a inclusão de documentos ou informações de 
envio obrigatório no momento da inscrição.
4.5 – O resultado dos recursos será divulgado até o dia 17 de novembro de 2020, podendo haver 
publicação de novo edital de inscrições deferidas, com os devidos reparos. 

5 – DA SELEÇÃO DOS MESTRES POPULARES
5.1 – As inscrições serão avaliadas por uma comissão composta por servidores da FMC, receben-
do pontuação conforme a soma dos critérios a seguir:

CRITÉRIO JUSTIFICATIVA OCORRÊNCIA PONTO SOMA

Atividade 
de Ensino

Preservação da tradição: como 
transmite os saberes ou técni-
cas a outros aprendizes.

Não ocorre 0 Mínimo: 0    
Máximo: 5

(cumulativo)

Em família 1
Em grupos (escola, igreja, associações etc) 2
Na comunidade em que mora 2

Atividades 
Culturais

Participação em eventos para a 
divulgação dos saberes

Participa ou participou de algum projeto 
que divulga o saber 4

Mínimo: 1    
Máximo: 10

(cumulativo)

Participa ou participou de algum evento 
voltado para a comunidade 3

Já falou para estudantes sobre o seu saber 2
Realiza a prática e o exercício do saber 1

Espaço 
das 

atividades

Locais onde desenvolve a sua 
prática

Espaço Ocasional 1
Mínimo: 1    
Máximo: 3Espaço Alternado 2

Espaço Fixo 3

Geração 
de Renda Com o exercício da atividade

Não há geração de renda 1
Mínimo: 1    
Máximo: 3Gera renda ocasionalmente 2

Há geração constante de renda 3

Tradição Como se tornou Mestre Popular
Tradição familiar 3 Mínimo: 1    

Máximo: 6
(cumulativo)

Muito tempo de atuação 2
Cursos 1

Memória 
Social Tempo de atuação

Menos de 10 anos 1
Mínimo: 1    
Máximo: 3Entre 10 e 30 anos 2

Mais de 30 anos 3

TOTAL   Mínimo:5
Máximo: 30

5.2 – Em caso de empate, serão consideradas as maiores pontuações por critérios, nesta ordem: 
1º - Memória Social; 2º - Atividades de ensino; 3º - Atividades culturais; 4º - Geração de renda; 5º - 
Tradição; 6º - Espaço das atividades. Persistindo ainda o empate, será feito sorteio.
5.3 – A decisão da comissão avaliadora em conjunto com o GTAF e a FMC é irrevogável e irrecor-
rível, podendo as três instâncias deixar de conceder os prêmios no caso de os proponentes não 
atenderem aos objetivos do edital.

6 – DA SELEÇÃO DOS POVOS TRADICIONAIS
6.1 – As inscrições serão avaliadas por uma comissão composta por no mínimo 3 (três) profissio-
nais do Banco de Avaliadores de Projetos Culturais, recebendo nota de 0 a 10 (com até duas casas 
decimais), a partir da média aritmética, e observando os seguintes critérios:
    a) Histórico da comunidade - 0,00 a 4,00 pontos
    b) Abrangência (nº de integrantes e comunidades envolvidas) – 0,00 a 3,00 pontos 
    c) Justificativa da aplicação dos recursos – 0,00 a 3,00 pontos
6.2 – Em caso de empate, serão considerados, por ordem, o item a), seguido do item b), e do item                 
    c).  Persistindo ainda o empate, será feito sorteio.
6.3 – A decisão da comissão avaliadora em conjunto com o GTAF e a FMC é irrevogável e irre-
corrível, podendo as três instâncias deixar de conceder os prêmios em função da qualidade dos 
portfólios apresentados.

7 – DO RESULTADO:
7.1 – O resultado final será publicado em Diário Oficial, bem como no site www.pontagrossa.pr.gov.
br/cultura, até o dia 01 de dezembro de 2020.

8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
8.1 – Os inscritos concordam e permitem o uso de seu nome e imagem sem qualquer ônus para 
os realizadores.
8.2 – Os participantes declaram estar cientes e de acordo com este regulamento.
8.3 – Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela FMC em conjunto com o GTAF.
8.4 – Fica eleito o foro de Ponta Grossa para dirimir quaisquer dúvidas em relação a este edital.

Ponta Grossa, 22 de outubro de 2020.
FERNANDO ROHNELT DURANTE

Presidente da Fundação Municipal de Cultura
Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural
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CARTA DE CO-RESIDÊNCIA
Eu, ____________________________________________________________________, porta-
dor(a) do RG nº _______________________________________, declaro, para os devidos fins, 
junto à Fundação Municipal de Cultura de Ponta Grossa, que ___________________________
__________________________________ (nome do proponente) é domiciliado no endereço de 
minha residência, abaixo descrito e com comprovante de residência anexado.
 Declaro ainda, para todos os fins de direito perante às leis vigentes, que a informação aqui 
prestada é de minha inteira responsabilidade.
Endereço completo da residência (nome da rua, nº, bairro e CEP):
______________________________________________________________________________

_________________________________________
Assinatura do responsável

pelo comprovante de residência

HISTÓRICO 
 

NOME DO MESTRE POPULAR:  

DATA DE NASCIMENTO: 

IDADE: 

ATIVIDADES CULTURAIS DESENVOLVIDAS:  

 

 

HISTÓRICO 
 
Contar um pouco da história do mestre popular, como começou a desenvolver o trabalho 
cultural, o que já fez, por onde passou etc. 

 

 

 

 ATIVIDADE DE ENSINO: 

Pode marcar mais de 1 opção, exceto se marcar a primeira 
 

(    ) NÃO OCORRE 

 

(    ) EM FAMÍLIA 

Como:  

 

(    ) EM GRUPOS 

Quais:  

 

(    ) NA COMUNIDADE EM QUE MORA 

Qual e como:  

 

ATIVIDADES CULTURAIS: 

Pode marcar mais de 1 opção 
 

(     ) PARTICIPA OU PARTICIPOU DE ALGUM PROJETO QUE DIVULGA O SABER 

Qual: 

 

(     ) PARTICIPA OU PARTICIPOU DE ALGUM EVENTO VOLTADO À COMUNIDADE 

Qual: 

 

(     ) JÁ FALOU PARA ESTUDANTES SOBRE O SEU SABER 

Quando e onde:  

 

(     ) REALIZA A PRÁTICA E O EXERCÍCIO DO SABER 

 

ESPAÇO DAS ATIVIDADES 

Marcar apenas 1 opção 
 

(     ) ESPAÇO OCASIONAL 

Exemplos: 

 

(     ) ESPAÇO ALTERNADO 

Exemplos: 

 

(     ) ESPAÇO FIXO 

Onde: 

ATIVIDADE DE ENSINO: 

Pode marcar mais de 1 opção, exceto se marcar a primeira 
 

(    ) NÃO OCORRE 

 

(    ) EM FAMÍLIA 

Como:  

 

(    ) EM GRUPOS 

Quais:  

 

(    ) NA COMUNIDADE EM QUE MORA 

Qual e como:  

 

ATIVIDADES CULTURAIS: 

Pode marcar mais de 1 opção 
 

(     ) PARTICIPA OU PARTICIPOU DE ALGUM PROJETO QUE DIVULGA O SABER 

Qual: 

 

(     ) PARTICIPA OU PARTICIPOU DE ALGUM EVENTO VOLTADO À COMUNIDADE 

Qual: 

 

(     ) JÁ FALOU PARA ESTUDANTES SOBRE O SEU SABER 

Quando e onde:  

 

(     ) REALIZA A PRÁTICA E O EXERCÍCIO DO SABER 

 

ESPAÇO DAS ATIVIDADES 

Marcar apenas 1 opção 
 

(     ) ESPAÇO OCASIONAL 

Exemplos: 

 

(     ) ESPAÇO ALTERNADO 

Exemplos: 

 

(     ) ESPAÇO FIXO 

Onde: 
 

 

GERAÇÃO DE RENDA 

Marcar apenas 1 opção 
 

(     ) NÃO HÁ GERAÇÃO DE RENDA 

 

(     ) GERA RENDA OCASIONALMENTE 

De que forma: 

 

(     ) HÁ GERAÇÃO CONSTANTE DE RENDA 

De que forma: 

 

COMO SE TORNOU MESTRE POPULAR 

Pode marcar mais de 1 opção 
 

(     ) TRADIÇÃO FAMILIAR 

 

(     ) MUITO TEMPO DE ATUAÇÃO 

 

(     ) CURSOS 

Quais: 

 

TEMPO DE ATUAÇÃO 

Marcar apenas 1 opção 
 

(     ) MENOS DE 10 ANOS 

 

(     ) ENTRE 10 E 30 ANOS 

 

(     ) MAIS DE 30 ANOS 

 

 

 
PORTFÓLIO 

 
ATENÇÃO: AS INFORMAÇÕES INSERIDAS DEVEM SER RELATIVAS AO POVO 

TRADICIONAL INSCRITO 
 

IDENTIFICAÇÃO 
 
NOME DO POVO TRADICIONAL/COMUNIDADE:  
NOME DO RESPONSÁVEL:  
FACEBOOK:  
INSTAGRAM:  
SITE: 

 
 
 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 

 

HISTÓRICO DE ATUAÇÃO 
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PORTFÓLIO 
 

ATENÇÃO: AS INFORMAÇÕES INSERIDAS DEVEM SER RELATIVAS AO POVO 
TRADICIONAL INSCRITO 

 
IDENTIFICAÇÃO 

 
NOME DO POVO TRADICIONAL/COMUNIDADE:  
NOME DO RESPONSÁVEL:  
FACEBOOK:  
INSTAGRAM:  
SITE: 

 
 
 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 

 

HISTÓRICO DE ATUAÇÃO 

 

 
 

COMPROVAÇÕES (inserir fotografias, cartazes, recorte de jornais e prints de sites, links e 
outros conteúdos que comprovem as atividades informadas). 

 

 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E RELEVANTES 

 

 

______________________________________________________________________________
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 12/2020 - FMC

Processo licitatório realizado sob a modalidade Pregão nº 12/2020 – Processo nº 30/2020 
– para contratação de empresa especializada na locação de estruturas diversas e equipamentos 
de sonorização/iluminação, para utilização durante o evento NATAL NO LAGO 2020 realizado em 
27/10/2020:
FORNECEDOR: INTERPRISE BANDA SHOW LTDA - EPP - CNPJ: 04.493.879/0001-01

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$)

Valor Total 
(R$)

1 1
Sonorização e Iluminação 
1: P os dias 10 a 12 /12 e 
17 a 21/12/2020:

pr¿pria  
pr¿prio SVÇ 6 4.322,7000 25.936,2000

2 1

Tv de LED,LCD ,PLASMA 
DE 40 Polegadas com su-
porte torre treliçada com 
1,84 m altura, pés nivela-
dores e antiderrapantes 
para possibilita a correção 
em pisos desnivelados.

pr¿pria  
pr¿prio SVÇ 6 171,2200 1.027,3200

3 1

House Mix, cobertura 
medindo 03m x 03m , 
perfazendo 9m², 3 me-
tros de altura, estrutura 
em metalon, teto formato 
piramidal ou chapéu de 
bruxa; cobertura de teto 
e fechamento laterais em 
lona vinílica b

pr¿pria  
pr¿prio SVÇ 6 176,7500 1.060,5000

4 1
- 100 metros de estrutura 
em ground Q30, para co-
municação.

pr¿pria  
pr¿prio SVÇ 6 969,9900 5.819,9400

5 1

30 metros de Grades: 
grades de proteção e di-
recionamento de público 
em perfeitas condições 
de uso, galvanizadas ou 
pintadas na mesma cor, 
limpas, isentas de ferru-
gens e sem peças tortas, 
sendo todas d

pr¿pria  
pr¿prio SVÇ 6 213,9900 1.283,9400

6 1 09 (nove) unidades de ba-
nheiros químicos, sendo:

pr¿pria  
pr¿prio SVÇ 6 1.620,0000 9.720,0000

Valor Total do Fornecedor: R$ 44.847,90 (quarenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e sete reais 
e noventa centavos).
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 44.847,90 (quarenta e quatro mil, oito-
centos e quarenta e sete reais e noventa centavos)

Ponta Grossa/PR, 28 de outubro de 2020.
FERNANDO ROHNELT DURANTE - 

Presidente da Fundação Municipal de Cultura

F M S
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E 

S A Ú D E

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR realizará no dia 17 de novem-
bro de 2020 ás 11h30m, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras), pregão na 
forma eletrônica nº103/2020, para Registro de Preços para Equipamentos de Informática-Periféri-
cos. Valor Máximo: R$749.006,50 (Setecentos e quarenta e nove mil e seis reais e cinquenta 
centavos). Mais informações poderão ser obtidas no horário das 09 horas às 17 horas na sede 
da prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1015 (ramal 1240) ou ainda através do link http://servicos.
pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/.

Ponta Grossa, 29/10/2020
Ângela Pompeu

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
______________________________________________________________________________
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FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

 FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO – 017/2020
PROCESSO Nº 072/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE ITENS DE CAMA E BANHO – PARA AUXILIAR NAS AÇÕES SOCIOA-
SSISTENCIAIS DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DE COVID 19, realizado em 16/10/2020.
1. FORNECEDOR: H. A. ERBE & CIA LTDA EPP - CNPJ: 76.518.323/0001-33
Lote Descrição Marca Unidade Quant. Unit. (R$) Total (R$)

01

(FAS)TRAVESSEIRO - COMPO-
SIÇÃO: 100% ALGODÃO COM 
ENCHIMENTO EM FIBRA DE 
POLIÉSTER. ANTIALÉRGICO, 
ANTI-MOFO E ANTI ÁCARO. TA-
MANHO: 0,50 x 0,70 CM.

MP UND 100 17,5000 1.750,0000

05
(FAS)COBERTOR CORTA FEBRE 
- COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉS-
TER. TAMANHO: 1,30   2,00 M.

FIBRATEX UND 500 15,5000 7.750,0000

Valor Total do Fornecedor: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).

2.FORNECEDOR: JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA - ME - CNPJ: 14.037.880/0001-85
Lote Descrição Marca Unidade Quant. Unit. (R$) Total (R$)

04

(FAS) CAPA IMPERMEÁVEL 
PARA TRAVESSEIRO - ADULTO 
NAPA FECHAMENTO COM ZÍ-
PER. TAMANHO: 0,50 x 0,70 CM.

VITTAFLEX UND 100 11,6500 1.165,0000

Valor Total do Fornecedor: R$ 1.165,00 (um mil, cento e sessenta e cinco reais).

3. FORNECEDOR: MONICA R. DE MELLO FARIA ME - CNPJ: 17.353.208/0001-97
Lote Descrição Marca Unidade Quant. Unit. (R$) Total (R$)

06

(FAS) COBERTOR SOLTEIRO - 
TAMANHO MÍNIMO: 1,50 x 2,00 
M. GRAMATURA MÍNIMA 280 
GRAMAS/M². COMPOSIÇÃO: 
POLIÉSTER 65%, ACRÍLICO 15 
%, ALGODÃO 10%, VISCOSE 
5%, POLIPROPILENO 5%

CORTTEX UND 200 38,7500 7.750,0000

Valor Total do Fornecedor: R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais).

4. FORNECEDOR: SONHOS COLCHOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – 
CNPJ: 00.967.676/0001-59
Lote Descrição Marca Unidade Quant. Unit. (R$) Total (R$)

03

(FAS) COLCHONETE SOL-
TEIRO - IMPERMEÁVEL RE-
VESTIDO DE TECIDO NAPA, 
TAMANHO: 8 x 188 x 78 CM.

SONHOS 
SAO 

LOURENÇO 
UND 100 109,0000 10.900,0000

Valor Total do Fornecedor: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais).
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 29.315,00 (vinte e nove mil, trezentos 
e quinze reais)

Ponta Grossa/PR, 30 de outubro de 2020.
Eliane de Freitas

Pregoeira

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA
 A Comissão de Avaliação do Reordenamento Municipal dos Serviços de Acolhimento 
Institucional, composta por membros governamentais e da sociedade civil dos Conselhos Muni-
cipais dos Direitos das Crianças e Adolescentes e de Assistência Social, além do Órgão Gestor da 
Política de Assistência Social – FASPG, instituída pela Portaria 20.050/2020 publicada em Diário 
Oficial em 22 de outubro de 2020, vem a público divulgar o cronograma de ações da referida Co-
missão, garantindo a publicização de seus atos. 

Atenciosamente
Comissão de Avaliação do Reordenamento Municipal dos Serviços de 

Acolhimento para Crianças e Adolescentes – CARM

Cronograma de Ações
Ação Método Prazo

Indicação dos membros da Comissão conforme indi-
cação dos conselhos: CMAS e CMDCA

Indicação dos conselhos através de pro-
cesso pelo SEI e posterior encaminhamen-
to para Decreto Municipal

25/09/2020
(Publicação em 

22/10/2020)

Aprovação da proposta de Avaliação do Reordena-
mento- Metodologia e do questionário a ser enviado 
para OSC executantes dos serviços de acolhimento

Propostas enviadas por email aos mem-
bros da Comissão e manifestação por 
email ou grupo de whatsapp (a ser criado) 

05/10/2020

Envio dos questionários às OSC Questionário enviado por email
Envio em 26/10 
para respostas 

até 28/10 

Solicitação ao CMDCA de cópia das respostas envia-
das em questionário de avaliação de 2019

Solicitação das cópias
dos documentos por processo no SEI 26/10

Apreciação dos questionários e avaliações anteriores 
pela Comissão com elaboração de parecer

Reunião online após
envio
dos documentos orientadores por email Até 04/11/2020

Parecer apresentado aos conselhos CMAS e CMDCA 
em reunião conjunta extraordinária

Reunião online após envio dosdocumentos 
orientadores poremail Até 11/11/2020

Solicitação e apresentação de documentação das
OSC reordenadas conforme Plano de 2014, para ine-
xigibilidade a fim de transferir verbas do FIA eFEAS

Solicitação por email e comunicação por 
reunião online Até 18/11/2020

Aprovação da Comissão aos questionários a serem 
enviados aos serviços públicos (abrigo municipal e 
acolhimento familiar) e órgão gestor

Propostas enviadas por email aos mem-
bros da Comissão e manifestação por 
email ou grupo de whatsapp

Até 20/11//2020

Envio dos questionários aos serviços municipais e 
órgão gestor Questionário enviado por email

Envio em 23/11 
para respostas 
até 25/11

Apreciação dos questionários e avaliações anteriores 
pela Comissão com elaboração de parecer

Reunião online após
envio
dos documentos orientadores por email até 30/11/2020

Elaboração do documento final da Comissão Reunião online após envio dos documen-
tos orientadores por email Até 04/12/ 2020

Apresentação do documento final aos conselhos 
CMAS e CMDCA em reunião conjunta extraordinária

Reunião online após enviodos documentos 
orientadores por email Até 11/12/2020

A M T T
A U TA R Q U I A  M U N I C I PA L  D E  
T R Â N S I T O  E  T R A N S P O R T E

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 
 

Em conformidade com o contido na Lei Municipal 13.242/2018, 

informamos a criação do Ponto de Ligação Rápida / Siqueira Campos, 

Detalhes da operaçao seguem em anexo. 

 
 Informo que a operação terá inicio dia 04/11/2020, contando com 
um novo ponto de ligação próximo a rotatória das ruas Siqueira Campos e 
Aderly Turek. 
  
 Para o início da operação será criado duas linhas: 

• P.L.R Oficinas 
• P.L.R Centro 

Contudo para a integração temporal de 90 minutos será alterado 
algumas rotas e tabela horaria das seguintes linhas que já operam: 
Castanheira via Vicentina, Recanto Verde e São Marcos. 

 
PLR Centro 

 
TERMINAL/ PLR SIQUEIRA CAMPOS  PLR SIQUEIRA CAMPOS/ TERMINAL 

TERMINAL  ESQUERDA  SIQUEIRA CAMPOS DIREITA  
DR. VICENTE MACHADO DIREITA   GERMANO JUSTUS DIREITA  
ERMELINO DE LEÃO ESQUERDA  ADERLY TUREK ESQUERDA 
MARIA RITA PERPÉTUO DA CRUZ ESQUERDA  SIQUEIRA CAMPOS ESQUERDA 
DR. LEOPOLDO GUIMARÃES DA CUNHA ESQUERDA  JOAQUIM ANTONIO MORAES SARMENTO DIREITA  
CONTORNO LAGO DIREITA   SÃO DOMINGOS SÁVIO ESQUERDA 
CALIFÓRNIA  ESQUERDA  QUERÊNCIA DO NORTE DIREITA  
SANTO INÁCIO DIREITA   RIBEIRÃO CLARO ESQUERDA 
GOIOERÊ ESQUERDA  SANTA AMÁLIA DIREITA  
SANTA AMÁLIA DIREITA   GOIOERÊ ESQUERDA 
RIBEIRÃO CLARO  ESQUERDA  SANTO INÁCIO DIREITA  
QUERÊNCIA DO NORTE DIREITA   CALIFÓRNIA ESQUERDA 
SÃO DOMINGOS SÁVIO ESQUERDA  CONTORNO LAGO  DIREITA  
LUÍS TRENTIN DIREITA   DR. LEOPOLDO GUIMARÃES CUNHA DIREITA  
SIQUEIRA CAMPOS    MARIA RITA PERPÉTUO DA CRUZ SEGUE  
     JACOB HOLZMANN SEGUE  
km 7381      
     DR. VICENTE MACHADO ESQUERDA 
     TERMINAL    
     km 7845 
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TABELA HORARIA CARRO 1    
km DURAÇÃO 

TERMINAL 05:55 
 

7381 00:25 
PLR 06:20 

 
7845 00:25 

TERMINAL 06:45 
 

7381 00:25 
PLR 07:10 

 
7845 00:25 

TERMINAL 07:35 
 

7381 00:25 
PLR 08:00 

 
7845 00:25 

TERMINAL 08:25 
 

7381 00:25 
PLR 08:50 

 
7845 00:25 

TERMINAL 09:15 
 

7381 00:25 
PLR 09:40 

 
7845 00:25 

TERMINAL 10:05 
 

7381 00:25 
PLR 10:30 

 
7845 00:25 

TERMINAL 10:55 
 

7381 00:25 
PLR 11:20 

 
7845 00:25 

TERMINAL 11:45 
 

7381 00:25 
PLR 12:10 

 
7845 00:25 

TERMINAL 12:35 
 

7381 00:25 
PLR 13:00 

 
7845 00:25 

TERMINAL 13:25 
 

7381 00:25 
PLR 13:50 

 
7845 00:25 

TERMINAL 14:15 
 

7381 00:25 
PLR 14:40 

 
7845 00:25 

TERMINAL 15:05 
 

7381 00:25 
PLR 15:30 

 
7845 00:25 

TERMINAL 15:55 
 

7381 00:25 
PLR 16:20 

 
7845 00:25 

TERMINAL 16:45 
 

7381 00:25 
PLR 17:10 

 
7845 00:25 

TERMINAL 17:35 
 

7381 00:25 
PLR 18:00 

 
7845 00:25 

TERMINAL 18:25 
 

7381 00:25 
PLR 18:50 

 
7845 00:25 

TERMINAL 19:15 
 

7381 00:25 
PLR 19:40 

 
7845 00:25 

TERMINAL 20:05 
 

7381 00:25 
PLR 20:30 

 
7845 00:25 

TERMINAL 20:55 
 

7381 00:25 
PLR 21:20 

 
7845 00:25 

TERMINAL 21:45 
 

7381 00:25 
PLR 22:10 

 
7845 00:25 

TERMINAL 22:35 
 

7381 00:25 
PLR 23:00 

 
7845 00:25 

TERMINAL 23:25 
 

7381 
 

 
 
 
 

TABELA HORARIA CARRO 2    
KM DURAÇÃO 

PLR 05:55 
 

7845 00:25 
TERMINAL 06:20 

 
7381 00:25 

PLR 06:45 
 

7845 00:25 
TERMINAL 07:10 

 
7381 00:25 

PLR 07:35 
 

7845 00:25 
TERMINAL 08:00 

 
7381 00:25 

PLR 08:25 
 

7845 00:25 
TERMINAL 08:50 

 
7381 00:25 

PLR 09:15 
 

7845 00:25 
TERMINAL 09:40 

 
7381 00:25 

PLR 10:05 
 

7845 00:25 
TERMINAL 10:30 

 
7381 00:25 

PLR 10:55 
 

7845 00:25 
TERMINAL 11:20 

 
7381 00:25 

PLR 11:45 
 

7845 00:25 
TERMINAL 12:10 

 
7381 00:25 

PLR 12:35 
 

7845 00:25 
TERMINAL 13:00 

 
7381 00:25 

PLR 13:25 
 

7845 00:25 
TERMINAL 13:50 

 
7381 00:25 

PLR 14:15 
 

7845 00:25 
TERMINAL 14:40 

 
7381 00:25 

PLR 15:05 
 

7845 00:25 
TERMINAL 15:30 

 
7381 00:25 

PLR 15:55 
 

7845 00:25 
TERMINAL 16:20 

 
7381 00:25 

PLR 16:45 
 

7845 00:25 
TERMINAL 17:10 

 
7381 00:25 

PLR 17:35 
 

7845 00:25 
TERMINAL 18:00 

 
7381 00:25 

PLR 18:25 
 

7845 00:25 
TERMINAL 18:50 

 
7381 00:25 

PLR 19:15 
 

7845 00:25 
TERMINAL 19:40 

 
7381 00:25 

PLR 20:05 
 

7845 00:25 
TERMINAL 20:30 

 
7381 00:25 

PLR 20:55 
 

7845 00:25 
TERMINAL 21:20 

 
7381 00:25 

PLR 21:45 
 

7845 00:25 
TERMINAL 22:10 

 
7381 00:25 

PLR 22:35 
 

7845 00:25 
TERMINAL 23:00 

 
7381 00:25 

PLR 23:25 
 

7845 00:25 
TERMINAL 23:50 

 
7381 00:25 

R 
 

 
 

TABELA HORARIA CARRO 2    
KM DURAÇÃO 

PLR 05:55 
 

7845 00:25 
TERMINAL 06:20 

 
7381 00:25 

PLR 06:45 
 

7845 00:25 
TERMINAL 07:10 

 
7381 00:25 

PLR 07:35 
 

7845 00:25 
TERMINAL 08:00 

 
7381 00:25 

PLR 08:25 
 

7845 00:25 
TERMINAL 08:50 

 
7381 00:25 

PLR 09:15 
 

7845 00:25 
TERMINAL 09:40 

 
7381 00:25 

PLR 10:05 
 

7845 00:25 
TERMINAL 10:30 

 
7381 00:25 

PLR 10:55 
 

7845 00:25 
TERMINAL 11:20 

 
7381 00:25 

PLR 11:45 
 

7845 00:25 
TERMINAL 12:10 

 
7381 00:25 

PLR 12:35 
 

7845 00:25 
TERMINAL 13:00 

 
7381 00:25 

PLR 13:25 
 

7845 00:25 
TERMINAL 13:50 

 
7381 00:25 

PLR 14:15 
 

7845 00:25 
TERMINAL 14:40 

 
7381 00:25 

PLR 15:05 
 

7845 00:25 
TERMINAL 15:30 

 
7381 00:25 

PLR 15:55 
 

7845 00:25 
TERMINAL 16:20 

 
7381 00:25 

PLR 16:45 
 

7845 00:25 
TERMINAL 17:10 

 
7381 00:25 

PLR 17:35 
 

7845 00:25 
TERMINAL 18:00 

 
7381 00:25 

PLR 18:25 
 

7845 00:25 
TERMINAL 18:50 

 
7381 00:25 

PLR 19:15 
 

7845 00:25 
TERMINAL 19:40 

 
7381 00:25 

PLR 20:05 
 

7845 00:25 
TERMINAL 20:30 

 
7381 00:25 

PLR 20:55 
 

7845 00:25 
TERMINAL 21:20 

 
7381 00:25 

PLR 21:45 
 

7845 00:25 
TERMINAL 22:10 

 
7381 00:25 

PLR 22:35 
 

7845 00:25 
TERMINAL 23:00 

 
7381 00:25 

PLR 23:25 
 

7845 00:25 
TERMINAL 23:50 

 
7381 00:25 

R 
 

 
 PLR Oficinas 

TERMINAL/ PLR SIQUEIRA CAMPOS  PLR SIQUEIRA CAMPOS/ TERMINAL 
TERMINAL  DIREITA  SIQUEIRA CAMPOS DIREITA 
DOM PEDRO I DIREITA  GERMANO JUSTUS SEGUE  
GREENHALGN  ESQUERDA  OZUALDO DELEZUKI ESQUERDA 
BRASIL DIREITA  ROSELI SOUZA PINTO DIREITA 
RAIMUNDO CORREIA  ESQUERDA  EUNICE DOS REIS ESQUERDA 
VISCONDE DO RIO BRANCO DIREITA  ALFREDO HAGEMEIER DIREITA 
ALDO VERGANI ESQUERDA  LAGOA DA TIJUCA DIREITA  
LAGOA DA TIJUCA ESQUERDA  ALDO VERGANI ESQUERDA 
ALFREDO HAGEMEIER DIREITA  PROFESSOR KAMAL TEBCHERANI ESQUERDA 
EUNICE DOS REIS ESQUERDA  RAIMUNDO CORREIA DIREITA 
ROSELI SOUZA PINTO  DIREITA  BRASIL DIREITA 
OZUALDO DELEZUKI SEGUE  TERMINAL    
GERMANO JUSTUS ESQUERDA  KM 5833 
ADERLY TUREK DIREITA    
SIQUEIRA CAMPOS      
km 5604    

 
TABELA HORARIA CARRO 1    

          km duração 
PLR 05:58 

 
5833 00:17 

TERMINAL 06:15 
 

5604 00:17 
PLR 06:32 

 
5833 00:17 

TERMINAL 06:49 
 

5604 00:17 
PLR 07:06 

 
5833 00:17 

PLR 07:23 
 

5604 00:17 
TERMINAL 07:40 

 
5833 00:17 

PLR 07:57 
 

5604 00:17 
TERMINAL 08:14 

 
5833 00:17 

PLR 08:31 
 

5604 00:17 
TERMINAL 08:48 

 
5833 00:17 

PLR 09:05 
 

5604 00:17 
TERMINAL 09:22 

 
5833 00:17 

PLR 09:39 
 

5604 00:17 
PLR 09:56 

 
5833 00:17 

TERMINAL 10:13 
 

5604 00:17 
PLR 10:30 

 
5833 00:17 

TERMINAL 10:47 
 

5604 00:17 
PLR 11:04 

 
5833 00:17 

TERMINAL 11:21 
 

5604 00:17 
PLR 11:38 

 
5833 00:17 

TERMINAL 11:55 
 

5604 00:17 
PLR 12:12 

 
5833 00:17 

PLR 12:29 
 

5604 00:17 
TERMINAL 12:46 

 
5833 00:17 

PLR 13:03 
 

5604 00:17 
TERMINAL 13:20 

 
5833 00:17 

PLR 13:37 
 

5604 00:17 
TERMINAL 13:54 

 
5833 00:17 

PLR 14:11 
 

5604 00:17 
TERMINAL 14:28 

 
5833 00:17 

PLR 14:45 
 

5604 00:17 
PLR 15:02 

 
5833 00:17 

TERMINAL 15:19 
 

5604 00:17 
PLR 15:36 

 
5833 00:17 

TERMINAL 15:53 
 

5604 00:17 
PLR 16:10 

 
5833 00:17 

TERMINAL 16:27 
 

5604 00:17 
PLR 16:44 

 
5833 00:17 

TERMINAL 17:01 
 

5604 00:17 
PLR 17:18 

 
5833 00:17 

PLR 17:35 
 

5604 00:17 
TERMINAL 17:52 

 
5833 00:17 

PLR 18:09 
 

5604 00:17 
TERMINAL 18:26 

 
5833 00:17 

PLR 18:43 
 

5604 00:17 
TERMINAL 19:00 

 
5833 00:17 

PLR 19:17 
 

5604 00:17 

TERMINAL 19:34 
 

5833 00:17 
PLR 19:51 

 
5604 00:17 

PLR 20:08 
 

5833 00:17 
TERMINAL 20:25 

 
5604 00:17 

PLR 20:42 
 

5833 00:17 
TERMINAL 20:59 

 
5604 00:17 

PLR 21:16 
 

5833 00:17 
TERMINAL 21:33 

 
5604 00:17 

PLR 21:50 
 

5833 00:17 
TERMINAL 22:07 

 
5604 00:17 

PLR 22:24 
 

5833 00:17 
PLR 22:41 

 
5604 00:17 

TERMINAL 22:58 
 

5833 00:17 
PLR 23:15 

 
5604 

 

TERMINAL 23:32 
 

R 
 

 
Castanheira via Vicentina  

TERMINAL/BAIRRO VIA BELLA VITA   BAIRRO/TERMINAL VIA BELLA VITA  
TERMINAL (CASTANHEIRA) DIREITA  OLIVEIRA (P.F.) ESQUERDA 
VICENTE ESPÓSITO RETORNO  BAMBÚ DIREITA 
VICENTE ESPÓSITO DIREITA  PAU BRASIL SEGUE 
ANDRADE NEVES DIREITA  ALVARENGA PEIXOTO DIREITA 
JOÃO THOMÉ ESQUERDA  RIO MIRANDA DIREITA 
TEIXEIRA MENDES ESQUERDA  BRUNO SCHEIBEL DIREITA 
SIQUEIRA CAMPOS DIREITA  RIO PIRAPÓ SEGUE  
ANITA JARONSKI ADURA ESQUERDA  SANTA RITA ESQUERDA 
ITACIL FERREIRA DE OLIVEIRA ESQUERDA  NOSSA SENHORA DE VILA VELHA ESQUERDA 
MOACIR BACOVIS ESQUERDA  FRANCISCO BIERMAN DIREITA 
AKIRA OBA DIREITA  ANITA JARONSKI ADURA ESQUERDA 
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TERMINAL 13:54 
 

5833 00:17 
PLR 14:11 

 
5604 00:17 

TERMINAL 14:28 
 

5833 00:17 
PLR 14:45 

 
5604 00:17 

PLR 15:02 
 

5833 00:17 
TERMINAL 15:19 

 
5604 00:17 

PLR 15:36 
 

5833 00:17 
TERMINAL 15:53 

 
5604 00:17 

PLR 16:10 
 

5833 00:17 
TERMINAL 16:27 

 
5604 00:17 

PLR 16:44 
 

5833 00:17 
TERMINAL 17:01 

 
5604 00:17 

PLR 17:18 
 

5833 00:17 
PLR 17:35 

 
5604 00:17 

TERMINAL 17:52 
 

5833 00:17 
PLR 18:09 

 
5604 00:17 

TERMINAL 18:26 
 

5833 00:17 
PLR 18:43 

 
5604 00:17 

TERMINAL 19:00 
 

5833 00:17 
PLR 19:17 

 
5604 00:17 

TERMINAL 19:34 
 

5833 00:17 
PLR 19:51 

 
5604 00:17 

PLR 20:08 
 

5833 00:17 
TERMINAL 20:25 

 
5604 00:17 

PLR 20:42 
 

5833 00:17 
TERMINAL 20:59 

 
5604 00:17 

PLR 21:16 
 

5833 00:17 
TERMINAL 21:33 

 
5604 00:17 

PLR 21:50 
 

5833 00:17 
TERMINAL 22:07 

 
5604 00:17 

PLR 22:24 
 

5833 00:17 
PLR 22:41 

 
5604 00:17 

TERMINAL 22:58 
 

5833 00:17 
PLR 23:15 

 
5604 

 

TERMINAL 23:32 
 

R 
 

 
Castanheira via Vicentina  

TERMINAL/BAIRRO VIA BELLA VITA   BAIRRO/TERMINAL VIA BELLA VITA  
TERMINAL (CASTANHEIRA) DIREITA  OLIVEIRA (P.F.) ESQUERDA 
VICENTE ESPÓSITO RETORNO  BAMBÚ DIREITA 
VICENTE ESPÓSITO DIREITA  PAU BRASIL SEGUE 
ANDRADE NEVES DIREITA  ALVARENGA PEIXOTO DIREITA 
JOÃO THOMÉ ESQUERDA  RIO MIRANDA DIREITA 
TEIXEIRA MENDES ESQUERDA  BRUNO SCHEIBEL DIREITA 
SIQUEIRA CAMPOS DIREITA  RIO PIRAPÓ SEGUE  
ANITA JARONSKI ADURA ESQUERDA  SANTA RITA ESQUERDA 
ITACIL FERREIRA DE OLIVEIRA ESQUERDA  NOSSA SENHORA DE VILA VELHA ESQUERDA 
MOACIR BACOVIS ESQUERDA  FRANCISCO BIERMAN DIREITA 
AKIRA OBA DIREITA  ANITA JARONSKI ADURA ESQUERDA 

ANITA JAROSNKI ADURA DIREITA  ITACIL FERREIRA DE OLIVEIRA ESQUERDA 
SIQUEIRA CAMPOS SEGUE  MOACIR BACOVIS ESQUERDA 
PLR    AKIRA OBA DIREITA 
SIQUEIRA CAMPOS DIREITA  ANITA JAROSNKI ADURA ESQUERDA 
PADRE FRANCISCO BIRMAN DIREITA  SIQUEIRA CAMPOS SEGUE 
NOSSA SENHORA DE VILA VELHA DIREITA  ROTATORIA   
SANTA RITA ESQUERDA  PLR SEGUE 
RIO PIRAPÓ ESQUERDA  SIQUEIRA CAMPOS  DIREITA 
BRUNO SCHEIBEL ESQUERDA  GERMANO JUSTUS DIREITA 
RIO MIRANDA ESQUERDA  ADERLY TUREK ESQUERDA 
ALVARENGA PEIXOTO SEGUE  SIQUEIRA CAMPOS DIREITA 
PAU BRASIL ESQUERDA  TEIXEIRA MENDES DIREITA 
BAMBÚ DIREITA  JOÃO THOMÉ ESQUERDA 
OLIVEIRA (P.F.)    ANDRADE NEVES ESQUERDA 
     VICENTE ESPÓSITO DIREITA 
KM 9,436  CARLOS CAVALCANTI DIREITA 

   TERMINAL (CASTANHEIRA)   

       

   KM 10,682 

 
BAIRRO/TERMINAL   TERMINAL/BAIRRO 

OLIVEIRA (P.F.) ESQUERDA  TERMINAL (CASTANHEIRA) DIREITA 
BAMBÚ DIREITA  VICENTE ESPÓSITO RETORNO 
PAU BRASIL SEGUE  VICENTE ESPÓSITO DIREITA 
ALVARENGA PEIXOTO DIREITA  ANDRADE NEVES DIREITA 
RIO MIRANDA DIREITA  JOÃO THOMÉ ESQUERDA 
BRUNO SCHEIBEL DIREITA  TEIXEIRA MENDES ESQUERDA 
RIO PIRAPÓ SEGUE   SIQUEIRA CAMPOS   
SANTA RITA ESQUERDA  PLR SEGUE 
NOSSA SENHORA DE VILA VELHA ESQUERDA  SIQUEIRA CAMPOS ESQUERDA 
FRANCISCO BIERMAN DIREITA  PADRE FRANCISCO BIRMAN DIREITA 
SIQUEIRA CAMPOS    NOSSA SENHORA DE VILA VELHA DIREITA 
ROTATORIA    SANTA RITA ESQUERDA 
PLR SEGUE  RIO PIRAPÓ ESQUERDA 
SIQUEIRA CAMPOS  DIREITA  BRUNO SCHEIBEL ESQUERDA 
TEIXEIRA MENDES DIREITA  RIO MIRANDA ESQUERDA 
JOÃO THOMÉ ESQUERDA  ALVARENGA PEIXOTO SEGUE 
ANDRADE NEVES ESQUERDA  PAU BRASIL ESQUERDA 
VICENTE ESPÓSITO DIREITA  BAMBÚ DIREITA 
CARLOS CAVALCANTI DIREITA  OLIVEIRA (P.F.)   
TERMINAL (CASTANHEIRA)        
     KM 8,627 
KM 9,342    

 
 
 
 

ANITA JAROSNKI ADURA DIREITA  ITACIL FERREIRA DE OLIVEIRA ESQUERDA 
SIQUEIRA CAMPOS SEGUE  MOACIR BACOVIS ESQUERDA 
PLR    AKIRA OBA DIREITA 
SIQUEIRA CAMPOS DIREITA  ANITA JAROSNKI ADURA ESQUERDA 
PADRE FRANCISCO BIRMAN DIREITA  SIQUEIRA CAMPOS SEGUE 
NOSSA SENHORA DE VILA VELHA DIREITA  ROTATORIA   
SANTA RITA ESQUERDA  PLR SEGUE 
RIO PIRAPÓ ESQUERDA  SIQUEIRA CAMPOS  DIREITA 
BRUNO SCHEIBEL ESQUERDA  GERMANO JUSTUS DIREITA 
RIO MIRANDA ESQUERDA  ADERLY TUREK ESQUERDA 
ALVARENGA PEIXOTO SEGUE  SIQUEIRA CAMPOS DIREITA 
PAU BRASIL ESQUERDA  TEIXEIRA MENDES DIREITA 
BAMBÚ DIREITA  JOÃO THOMÉ ESQUERDA 
OLIVEIRA (P.F.)    ANDRADE NEVES ESQUERDA 
     VICENTE ESPÓSITO DIREITA 
KM 9,436  CARLOS CAVALCANTI DIREITA 

   TERMINAL (CASTANHEIRA)   

       

   KM 10,682 

 
BAIRRO/TERMINAL   TERMINAL/BAIRRO 

OLIVEIRA (P.F.) ESQUERDA  TERMINAL (CASTANHEIRA) DIREITA 
BAMBÚ DIREITA  VICENTE ESPÓSITO RETORNO 
PAU BRASIL SEGUE  VICENTE ESPÓSITO DIREITA 
ALVARENGA PEIXOTO DIREITA  ANDRADE NEVES DIREITA 
RIO MIRANDA DIREITA  JOÃO THOMÉ ESQUERDA 
BRUNO SCHEIBEL DIREITA  TEIXEIRA MENDES ESQUERDA 
RIO PIRAPÓ SEGUE   SIQUEIRA CAMPOS   
SANTA RITA ESQUERDA  PLR SEGUE 
NOSSA SENHORA DE VILA VELHA ESQUERDA  SIQUEIRA CAMPOS ESQUERDA 
FRANCISCO BIERMAN DIREITA  PADRE FRANCISCO BIRMAN DIREITA 
SIQUEIRA CAMPOS    NOSSA SENHORA DE VILA VELHA DIREITA 
ROTATORIA    SANTA RITA ESQUERDA 
PLR SEGUE  RIO PIRAPÓ ESQUERDA 
SIQUEIRA CAMPOS  DIREITA  BRUNO SCHEIBEL ESQUERDA 
TEIXEIRA MENDES DIREITA  RIO MIRANDA ESQUERDA 
JOÃO THOMÉ ESQUERDA  ALVARENGA PEIXOTO SEGUE 
ANDRADE NEVES ESQUERDA  PAU BRASIL ESQUERDA 
VICENTE ESPÓSITO DIREITA  BAMBÚ DIREITA 
CARLOS CAVALCANTI DIREITA  OLIVEIRA (P.F.)   
TERMINAL (CASTANHEIRA)        
     KM 8,627 
KM 9,342    

 
 
 
 

Castanheira via vicentina - PLR 
Dia  Util/ Sabado/ Domingo 
VIA VIAGEM SENTIDO HORARIO DURAÇÃO 
VIA Viagem Sentido Hora Duração 

  0 G-B 05:38 00:22 

BELLA VITA 1 B-T 06:00 00:28 

BELLA VITA 1 T-B 06:28 00:28 

BELLA VITA 2 B-T 06:56 00:28 

BELLA VITA 2 T-B 07:24 00:28 

BELLA VITA 3 B-T 07:52 00:28 

  3 T-B 08:20 00:28 

  4 B-T 08:48 00:28 

  4 T-B 09:16 00:28 

  5 B-T 09:44 00:28 

  5 T-B 10:12 00:28 

 BELLA VITA 6 B-T 10:40 00:28 

 BELLA VITA 6 T-B 11:08 00:28 

BELLA VITA 7 B-T 11:36 00:28 

BELLA VITA 7 T-B 12:04 00:28 

BELLA VITA 8 B-T 12:32 00:28 

BELLA VITA 8 T-B 13:00 00:28 
 9 B-T 13:28 00:28 
 9 T-B 13:56 00:28 

  10 B-T 14:24 00:28 

  10 T-B 14:52 00:28 

  11 B-T 15:20 00:28 

  11 T-B 15:48 00:28 

  12 B-T 16:16 00:28 

  12 T-B 16:44 00:28 

  13 B-T 17:12 00:28 

BELLA VITA 13 T-B 17:40 00:28 

BELLA VITA 14 B-T 18:08 00:28 

BELLA VITA 14 T-B 18:36 00:28 

BELLA VITA 15 B-T 19:04 00:28 

BELLA VITA 15 T-B 19:32 00:28 

BELLA VITA 16 B-T 20:00 00:28 

 16 T-B 20:28 00:28 

 17 B-T 20:56 00:28 

  17 T-B 21:24 00:25 

  18 B-T 21:49 00:25 

  18 T-B 22:14 00:25 

  19 B-T 22:39 00:25 

  19 T-B 23:04 00:25 

  20 B-T 23:29 00:25 

  20 T-B 23:54 00:20 

RECANTO 21 B-B 00:14 00:20 
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VERDE 
RECANTO 

VERDE 22 B-G 00:24 00:10 
RECANTO 

VERDE   R 00:46   

 
Recanto Verde 

TERMINAL/BAIRRO    BAIRRO/TERMINAL  
TERMINAL (RECANTO VERDE) DIREITA   PAULINA BOKLA (P.F.) ESQUERDA 
VICENTE ESPÓSITO RETORNO   JOÃO HENRIQUE G. S. ZUKINHO DIREITA 
VICENTE ESPÓSITO DIREITA   JOSÉ BORSATO ESQUERDA 
ANDRADE NEVES DIREITA   SIQUEIRA CAMPOS SEGUE 
JOÃO THOMÉ ESQUERDA   ROTATORIA   
TEIXEIRA MENDES ESQUERDA   PLR SEGUE 
SIQUEIRA CAMPOS SEGUE   SIQUEIRA CAMPOS  DIREITA 
PLR     GERMANO JUSTUS DIREITA 
SIQUEIRA CAMPOS DIREITA   ADERLY TUREK ESQUERDA 
JOSÉ BORSATO ESQUERDA   SIQUEIRA CAMPOS DIREITA 
VERGÍNIA DA ROCHA LIMA ESQUERDA   TEIXEIRA MENDES DIREITA 
ALZIMIRO BAPTISTA SIQUEIRA DIREITA   JOÃO THOMÉ ESQUERDA 
REGINA SERIGHELLI FERREIRA DIREITA   ANDRADE NEVES ESQUERDA 
JOÃO RIBEIRO LEIRIA ESQUERDA   VICENTE ESPÓSITO DIREITA 
OSNIL BENEDITO KAPP ESQUERDA   AV. CARLOS CAVALCANTI DIREITA 
PAULINA BOKLA (P.F.)     TERMINAL (RECANTO VERDE)   
          
KM 8,412   KM 8,893 

 
TERMINAL/BAIRRO VIA DAVID FEDERMAN/ESPLENDORE   BAIRRO/TERMINAL VIA ESPLENDORE/DAVID FEDERMANN  
TERMINAL (RECANTO VERDE) DIREITA  PAULINA BOKLA (P.F.) ESQUERDA 
VICENTE ESPÓSITO RETORNO  JOÃO HENRIQUE G. S. ZUKINHO DIREITA 
VICENTE ESPÓSITO DIREITA  JOSÉ BORSATO ESQUERDA 
ANDRADE NEVES ESQUERDA  SIQUEIRA CAMPOS ESQUERDA 
JOSÉ PRIMOR DIREITA  JOSÉ SEBASTIÃO PEREIRA ESQUERDA 
JOSÉ CARLOS CAÇÃO RIBEIRO DIREITA  LUIZ DE PAULA DIREITA 
NICOLAU FLORENZANO ESQUERDA  ANGELICA WALASH DE ALMEIDA DIREITA 
EWALDO MEISTER DIREITA  JOÃO POLATO DIREITA 
DORALÍCIO CORREIA DIREITA  SEBASTIÃO RODRIGUES DA CUNHA DIREITA 
ARTHUR CESAR PINA ESQUERDA  ADAIR CRUZ JAKINZO ESQUERDA 
PAULO SETUBAL ESQUERDA  JOSÉ SEBASTIÃO PEREIRA DIREITA 
SIQUEIRA CAMPOS SEGUE  SIQUEIRA CAMPOS SEGUE 
PLR    PLR SEGUE 
SIQUEIRA CAMPOS DIREITA  SIQUEIRA CAMPOS  DIREITA 
JOSÉ SEBASTIÃO PEREIRA DIREITA  GERMANO JUSTUS DIREITA 
ADAIR CRUZ JAKINZO ESQUERDA  ADERLY TUREK ESQUERDA 
SEBASTIÃO RODRIGUES DA CUNHA ESQUERDA  SIQUEIRA CAMPOS DIREITA 
JOÃO POLATO ESQUERDA  DORALÍCIO CORREIA DIREITA 
ANGELICA WALASH DE ALMEIDA ESQUERDA  NICOLAU FLORENZANO ESQUERDA 
LUIZ DE PAULA DIREITA  JOSÉ CARLOS CAÇÃO RIBEIRO ESQUERDA 
JOSÉ SEBASTIÃO PEREIRA DIREITA  JOSÉ PRIMOR DIREITA 
SIQUEIRA CAMPOS DIREITA  ANDRADE NEVES ESQUERDA 

JOSÉ BORSATO ESQUERDA  VICENTE ESPÓSITO DIREITA 
VERGÍNIA DA ROCHA LIMA ESQUERDA  AV. CARLOS CAVALCANTI DIREITA 
ALZIMIRO BAPTISTA SIQUEIRA DIREITA  TERMINAL (RECANTO VERDE)   
REGINA SERIGHELLI FERREIRA DIREITA      
JOÃO RIBEIRO LEIRIA ESQUERDA  KM 11,704 
OSNIL BENEDITO KAPP ESQUERDA    
PAULINA BOKLA (P.F.)      
       
KM 10,808    

 
RECANTO VERDE - PLR 

DIA UTIL E SABADO 
VIA 0 G-B 05:28 00:22 

  1 B-T 05:50 00:25 
  1 T-B 06:15 00:25 
  2 B-T 06:40 00:30 
  2 T-B 07:10 00:35 
  3 B-T 07:45 00:25 

DAVID 
FEDERMAN 3 T-B 08:10 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 4 B-T 08:40 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 4 T-B 09:10 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 5 B-T 09:40 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 5 T-B 10:10 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 6 B-T 10:40 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 6 T-B 11:10 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 7 B-T 11:40 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 7 T-B 12:10 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 8 B-T 12:40 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 8 T-B 13:10 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 9 B-T 13:40 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 9 T-B 14:10 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 10 B-T 14:40 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 10 T-B 15:10 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 11 B-T 15:40 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 11 T-B 16:10 00:30 

DAVID 
FEDERMAN 12 B-T 16:40 00:30 

  12 T-B 17:10 00:25 
  13 B-T 17:35 00:35 
  13 T-B 18:10 00:30 
  14 B-T 18:40 00:25 
  14 T-B 19:05 00:25 
  15 B-T 19:30 00:25 

DAVID 
FEDERMAN 15 T-B 19:55 00:25 

DAVID 
FEDERMAN 16 B-T 20:20 00:25 

DAVID 
FEDERMAN 16 T-B 20:45 00:25 

DAVID 
FEDERMAN 17 B-T 21:10 00:25 

DAVID 
FEDERMAN 17 T-B 21:35 00:25 

DAVID 
FEDERMAN 18 B-T 22:00 00:25 

DAVID 
FEDERMAN 18 T-B 22:25 00:25 

DAVID 
FEDERMAN 19 B-T 22:50 00:25 

DAVID 
FEDERMAN 19 T-B 23:15 00:25 

DAVID 
FEDERMAN 20 B-T 23:40 00:20 

  0 T-G 00:00 00:18 
  0 R 00:18 00:00 

 
*Domingo a tabela e rota não sofre alteração. 

 
São Marcos 

*extensão de tabela horária. 
 

TABELA HORARIA 
VIAGEM SENTIDO HORARIO DURAÇÃO 

1 T-B 06:20 00:30 
2 B-T 06:50 00:30 
2 T-B 07:20 00:30 
3 B-T 07:50 00:30 
3 T-B 08:20 00:30 
4 B-T 08:50 00:30 
4 T-B 09:20 00:30 
5 B-T 09:50 00:30 
5 T-B 10:20 00:30 
6 B-T 10:50 00:30 
6 T-B 11:20 00:30 
7 B-T 11:50 00:30 
7 T-B 12:20 00:30 
8 B-T 12:50 00:30 
8 T-B 13:20 00:30 
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9 B-T 13:50 00:30 
9 T-B 14:20 00:30 

10 B-T 14:50 00:30 
10 T-B 15:20 00:30 
11 B-T 15:50 00:30 
11 T-B 16:20 00:30 
12 B-T 16:50 00:30 
12 T-B 17:20 00:30 
13 B-T 17:50 00:30 
13 T-B 18:20 00:30 
14 B-T 18:50 00:30 
14 T-B 19:20 00:30 
15 B-T 19:50 00:30 
15 T-B 20:20 00:30 
16 B-T 20:50 00:30 
16 T-B 21:20 00:30 
17 B-T 21:50 00:30 
17 T-B 22:20 00:30 
18 B-T 22:50 00:30 
18 T-B 23:20 00:30 
19 B-T 23:50 00:30 
0 T-G 00:20 00:18 
0 R 00:48 00:00 
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